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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA
NAZARÊ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MT-51049/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI I23/0C-BR,
celebrado .entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julhode 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, no, termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE NOVA NAZARÊ, com sede na Av. Principal, s/n°, Nova Nazaré-MT, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador JONAS MARTINIANO FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-
se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a -República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

In - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a denlOcratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterJegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C~BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes~ em conjunto, projetos específicos
vin dos. aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
t~onvênio.

~ÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- .tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRoAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; \

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do .cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMb INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e mimter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administraçào, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

•
III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, "einformar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

~

/'./ . adquirir sup~entos (tais como toner e papel p~ impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
'/ serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet; .

A

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



3

IX -

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática _ SEI IFOlh;-t;-. __"-!) -/
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI IPrccoo,o "P_.'o~~.QJ.-o-= i

J3~~:::----~.___i
Impedir a instalação e o uso indevIdo, nos equipamentos fornecIdos pelo PROG~l,tiNfERI:iiliIS
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

•

•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais p.o uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização 'por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/981OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será. formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

te o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
ente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manntenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

[] - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4,9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitaqo,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES ExTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há prev:isão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

e. - igavehnente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
'/ minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .
,
11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

frnalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro falo ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os 'casos omissos deste Conv~nio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fInnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

Brasília, í6 de ~ de 2004 .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Vereador Jon
Presidente da C

Testemunhas:

Representante da Câmara Municipal de Nova Nazaré

"E" ilo.Sen<ádo Feder.'-. Fon'iJr{61!,311'2'55B-.' CEP:;i~OJ65;90fj, Br. stlia .DF

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

?SiS, a de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
. • lVlruS. . .

/ .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE NOVANAZARÉ - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Nova
Nazaré:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

0'/:30
./ ~:;O

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim c:8lNão D

Jon~no Filho
Câmara ~ipat de Nova Nazaré

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa !nleriegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inlerlegis
Av. N2 Anexo {'E"do Senado Federal
Brasi/ia - DF - CEP 70165-900.

o



Nome do Respnn.á.vel junto '10 Pn;grllOla lnterleg!s:

. ,'k05GNI(tf) dA Dfl UE:llI.l4 5i iue-rl'wl .
(P-er.SO(l autorizada,pela 'cât~a~~"que~tâ r~~di~d~").oacei~~') ',:

Senado Ferleral

Estado: .

rflf{'Tt:!;' é)Y\.0550
Município:

IlbVfl.

INTERLEGIS

Assistência Técnica
Empresa. ;

f:. 5 c,..JJ? r};T IAJ,c.
TeclIico:

l'M :'OL;0 ~'tll4

I)DDITe1cfone Comercial:
• 6" 101 mo -GG .!JeJ:r:J~q~'

Ado. dos equipamc.ntos rcet'hirlos;
~lllmpressor. Laser LeXmlll'km!)dclo Eõl23

UmMicrocomputador :O;ov,;dalll "iDP500A2607:

i
Eslllblli.ftd". Enermax 1000W; :• •

2, Num. Série Mino:

Num. -séri~'hHlitQl'~

Num. série Ml}{lem:

Nurtl. Série \Vebcam:

Num. Série R!)uter:

! (p12,YG <-t, \I
.1..\ V 03'4+ozO~ 4
:P2JZ 24jOOJ'jZJ

iC5 ~05()43iS20t.fi-5.
: B r.n613 ~OIO84 ~

(1Y J A "to52 3 3 gjl

Foi Ylinistraducurso de.3 horas? Rm caso de SJ1\ttno cam!)o ant~rior. atribua um conceito .

SIMlNÃO

Observações:

.(Milito Bom, 130m, Regular, Ru1m)

(Co!oqlje neste campo todas as informações que você ache importam,; cítar sobre as dificuldades encontradas a respeite
qa insta fação efetuada e/ou i.;ondiço'es futuías da funcionamento do ambiente;

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados.

Data /3 / /2 / 2t;;oy ASSinatura,/<J " VI • I (;'. ~

CAMARA MUNICiPAL
.0" NOVA NAlAfl/;.MT
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Interleg;s e a Cilmam Mun;eipal de Corumbá-MS, OBJETO; L,.
mheleeer e rcgulnr a partieipaçãn da Casa Legislali,'a no Programa
Interiegis: MODALIDADE, N", lenno, do di<poslo no A". 15. da
Lei n. S.6M. do 21/fl6l199J. bem como ,uas alle"",ões: DATA DE
ASSINATURA: 261III1IJM: VIGE:-.lCIA: A pa:1ir do dala de as.
~inalurn. eom ,'igência equ;\'alente á duração do Progran,a [nterlcg:i,:
SIGNATARIOS: PeI", Senado Federal - PRODASEN - Lxmo. Sr
Pelmnio Barbo,a Lima Carx'alho - DirelOr-E~erolivo; Pelo Con"e_
oiado. Vereador Robeno G"ml."SFaçanha. Presidenle da Càmam Mu-
nicipal de Cnrumh:\..I,\S.

,. •

ESPÉCIe: C,)"<-.:n;o n': MT-51102120()4 - fl\'CfERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de lnfomuilica e Proccs,.menu, de D.do~ do Senado
Federal. PRODASEN, atuando COlmOÓ'l':ão Execulor do Progmma
lnlcrlcgis c " CâmiUll Municil"'l de Planalto da Serra-~fT: OBJETO:
Estabelecer c I'l:~ular a panicipaçilo da Casa Legislai;". DOPrograma
Inu:r1cgil;; MODALIDADE: Nos termos do disp0510 cO Ar1. 25, da
Lei o" S.M>6, de 21/06IIQQ3. bem como suas aheraçõ~: DATA DE
ASSINATURA: 11l/10/20M; VIGÊNCIA; A panir d. data de lIS-
,<in'lu,a, çorn \'i~ncia equivaleme â duraçi\<) do Programa lnlcrk~is:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. S,
PClronin Bm'oo<3 Lima C3l'\'alho _ Direlllr'!:xeculivo: Pelo Conve.
niado. Vcrcndor tlson AOI"'n;o dos Santos. Presideme da Càmara
Municip.11 de Planalto d. Serra-MT,

ESl'ÉCIE:'Con.'ênill"õ": MT~5104912004 -INTERLEGIS, eelet>rado ESPÉCIE: Con'.:nio nO:MG-JIJ021211lJ.l - [NTERLEGIS. celebrado
entre (' Centm~de-lnIÍlrtTlili<.<lc-'Proée-.samentn de Dado< do Seoado entre o CCnt'" de loformJI;Ca c Proccs<amcnto de Dados do Scnado
Fedeml . I'RO[}ASEl:'!. llIuando como Órgão E.~ccu!<>rdo Pmb<J"M1a Fnlcrnl _ I'RODASEN. alUando como O'l'ão E.,ecU!or do Pro,,'1"ama
Inlcrklli~ c a~Cnmarn 'Muniêipal-dc No'a' Na7~-MT; OBJETO, Intcrlegi~ e a Cântora Munieip;>l de Bdm;ro Brnlla-MG: OBJETO,
E$lol'oclceer c 'rq;ulor a p;>"icipaçilo da Ça,a.Leg:is!ali\'a 'M Pmpma E.<l:lbclecer c ~ular a p,micipaçiio da Casa Legislali\" tiO Progmma
lOlOrlegis; MODALIDADE: Nos lennOS do disposto no An. 25. da Inlcrlcgil: MODALIDADE: No< <em,n, 00 disposto no ArI, 25. da
Lei n" x,/>I>6.de 21/06/1993. hem como sua, alteraçõcs: DATA DE Lei n" X,liM. de lllO(,II9'JJ. bem como SIl:L' allcraçõcs: DATA DE
ASSIt'ATURA; 15/0'112004; VIGENCIA; A panir da dal.a de as. ASSINATURA: IW051l0lJ.l: VIGENCI."<: A panir da data dc a!'-
sinalUra. com ,'igência cqui\'aleOle iI.duração do Programa Inlerlegi,;; sioalura. ,om ,'igêocia equivalente iI.duração do Programa Imcrlcg;s;
SIGNATAR[OS: Pelo Seoado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr. SIGNATARIOS: Pelo Senado FedCl1l1- PRODASE:<t - Exmo. Sr.
Pctrôo;o B!l1ix>saLio'a Car\'alho _ Oirctor_Exccutivo; Pelo Coo,'e. Peuôni" narbo<a L;ma Can:alho - Diretor-Exccutivo; PeI" CO:lve_
oilldo. Vereador Jonas 1<loniniaoo. Presidente da"Câman.-Municipa! .•• oiado. Vereador Jolé Roberto EI;czcr. Presideme da Ciimara Mu.
e'3~!,,~~r~'_t.1I:.~ ---- __ oie;rol de Belmiro Brnga-MG.

ESPECIE: Convênio nO:MS-5003~l2flO4 _ JNTERLEG[S. celcbrndo
cnlre o Centro de Info"nâliea e Processamento de Dados do Senado
Fed"",,1 _ PRODASEN, aluaOlro como Órgão Executor do Programa
100crlegi~ e a C!marn Municipal de Aral :'loreirn.MS; OBJETO;
ESlat>ckttr e ",guiar a parlicip:>ção da Casa Legislativa 00 Programa
Inlerlcgi,; .~10DAUDADE: No.< lermos do disposto no AM..25. da
Lei n° ~.M,(,. de 21/06119')3. bem como suas allerações: DATA DE
ASS[NATURA: 2710512004: VIGEI\'CIA: A pM\ir da dol.a de ~<;.

sin~l"m. çnO! vigência equi,'aleote â duração do Programa Interlegi,:
SlGI\ATAR10S: Pelo Senado Fedeml - pRODASE:<t - E,mo. Sr.
Petmni" Ilarho<.., Lim~ Canalho - Oire'lor-E",eU1i"o: Pclo Coo...,.
niado. Vereador Osm~r Marques do Amaral. Presidenlc da üimara
Municipal de Arnl Mnre;ra-MS.

ESpEClE: Convênin nO: ~{G'.'1375121)04 - I:-ITEHLEGIS. celehrado
cnUl: o Centro de lnronnâliea c Prnees.,amemo de Dado, do Senado
Fedeml . PRODASEN. atuando ""mo Orgão Execulor d" I''''l'ramn
Jmer1egis e a Cámara Municipal de Roo<iro-MG; OBJETO, Esla-
belecer e regular " pan;~ipllÇão do Casa Legi,lali"a no Programa
Interlegi<: MODALIDADE: Nu. lermos do di'po<ln no A". 25. da
Le; n" 8,61'>6,de 2\106:199J. bem eomo <ua, altcrnçôcs; DATA OE
ASSINATURA: 06105.'2004; VIGENClA; A p,mir da daLa de ••,.
.<;nalU'3. çom \;gêneia equh'alente iI.duração do Pro!;mm" 10\er1cgis:
S[GNATARIOS: Pelo $cn,do Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barhosa Lima Can'alho - Direlor_E.,eculi,o: Pelo Conve-
niad". Vereador jos~ Teixeira do Silva. Presidemc da Câmara Mu-
nicipal de Rodciro.M{;

ESI'EClE: Con,"cnio r.0; ,\lG_.lIJ7912004 _ li'o'TERLHiIS, ccldlrad"
eotre o Cenlro de Inronn:ilica e Proces.<amemo de Dados do Sc'~1rk}
federal - PRODASCN. aluando como Orgão hocut'" do Pro[!J"a",a
In\erleg;s c a Cãm.1ra Municipal de Sa~lllna de Calal'ua=-MG: OB.
JETO: Estnl>olceer e regular a panicipaçào da C•." Legi,lali"a no
Programa In\erlctri~; MODALIDADE: Nos lermos d" di.'PO'lo no
An. 25. da Lei n° 8,M/>, de 21,061199.1. bem cOmO~uas allcrm;iIcs:
DAT,\ DE ASSINATURA: (1;10512004; VlüÊNCIA, A pa"ir da dota
de assinalura. e<ll!) "igcncia equi"aJente à duraçã" do Programn 10_
Icrlegi5: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcral - PRUDASEN - Ex-
mo. Sr. Pelrôoio Be.rbosa Lima Carvalho - Diretor.Excculivo; Pelo
ConvcoindCl. Vcrttdor Edgar Xavier de Sowa. Presidente da Câmara
Municipal de Snnllllla de Call1guasc~-MG.

ESPÉCIE: Con'cn;o 0"; MG-JIJOSI2004 _ INTERLEGIS. celeb",do
enlre O Cenlro de [nfi'fma.liea e ProecssarncolO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. alUando como {~o Executor do Programa
lnterlegi. e a Câmlll"ll Munieipal de Bomfim-Mü' OBJETO, E.'Ia-
bcleccr.c regular a p~rtieipaeào da C•.", Lcg:;,lati,'a no Programa
Inlerleg'~: MODALIDADE, No< !Cont>"do di~pOSIOno Art. 25. da
l..ci n° H.M6. IX 21/061199J. hem como suas all~, DAli\ DC
ASS1NAllJRA; IXIfISnOO4; VIGi':NClA: A panir da dOia de a.<,.
,<;natura. ,om vic,;ocia <:qui,.••lenle iI.duração do Propam~ Inlcrl~i,:
SIGNATARIOS: Pelo Senndo FodCl1l1. pRODASEN - Exmo. Sr.
I'clr"'o;o Barbosa L;ma Can:alho - Direlor-Execuli,"o: Pelo Con'e.
níod". Vere".dor Ed\\'ard COlOp"'. Pre<idell!e da C:imara Mup,icip;>lde
Ilomlim-MG.

LSP[C1E: Co,wênio nO:MS.5001l/2004 . 1l\'TERLEG[S. celebrado
entre" Centro de Inl"ormiliea e Pmces.,ame!1lo de Dados d" Senado
Feder.1 - PRODASEN. Il!uand" eomo Órgão E"culOr do Programa
Interlegi' c a Câmora Munic;pol de Brnsilãndia.MS: OBJETO: E.•••..
Laholceer e regular a p;>"icipaç~o da Casa Legisla/i'a 00 Program~
Interlegis: MODALIDADE; Nos lennos do disposlo no Art. 25. da
Lci n' 1',661'. de 211D6II99J. hem como. <u,,-' alterações, DATA DE
ASSINATURA, 2iVOS/2004; VIGÊ:-IClA; A parllr da dala de as-
.inatura. çom vigcneia C>.luivalenl<':i duraçãn do Prugmm:' Inlerlcgi,;
SIGNAT ARIOS: Peto Senado federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Petrônio Barbosa Uma Carvalho. Diretor-beculi,o: Pelo C(>In'c-
niado. V=ador Carlos Amorim de As,i" Preside'lle da Câmafa Mu-
nieipal de BTlI.,ili\ndia-,~1S.

ESPÉCIE: Om,'ên;o nO:MS_5004111004 _ ThlTERLEGIS. celebrado
eOlre o Ce!1l") de Inrorm:ilio:a c ProcessílITlcn\Ode Dados do Senado
fedl.7II1 _ PROOASEN. aluamro como Orgãn becutor dn PmgraJtlo
IMlcrlcgi~ e a Cimara Municipal de Jmi-MS: OBJETO, Estabelecer c
regular a participação do Ca-<a Lcg;s\aliv~ no Programa Interlcgis:
MODALIDADE: Nos lennos do disposto no Art. 25. da Lei n" S.666.
d" 21/0611 'J~3. Ocm como ,ua~ alleraçõc<; DATA DE ASSINATURA:
21>105/:004: VIGt."ICIA; A p;>"ir da dota de "-,,ioalUra, com ,'i~;;oc;a
e"lui,"olenl" ã duraç1lo do Programa Imcrlc-gis: SIGNAT AR[OS: Pelo
Senado Federal _ PRODASE:<t - E"mo_ Sr. Pem';oio Barbo,a Lima
Ülrvalh" - ()iretor.Exeeuli,''': Pelo Conveoiado. Vereador Ricardo
Ju,ti,", L,)p,,,,. p,-e,.i,k,"e dn C~ma", Municipal de Juti.M~.

ESPEClE; Coa"êni" n'~ MS-5(Jf14412004 - L"ITERLEGlS. eclebmdo
C'OIn'O Centro de Inlonnãtiea e Proee:.«.llmentOde Dados do $en:ado
Fcdcml _ PRODASEN. aluando como Org-i10ExecuU)r do Prog:rama
Imerlegis e a C/lmara Municipal de CaanlpÓ-MS: OBJETO; £Sla-
belccer e ~gul.r a participação da C••,a legislalivo no. Programa
Intcrlcgi~: MODAUDADE: Nr><lermos do di~poolO 00 An. 25. da
Lei Il" KM6. de 211061199J. hem como suas allcraeõ",,: DATA DE
ASSINAl1JRA: 16/1112004; VIGE"'ClA: A partir d. data de OS_
,inalura. Com vigêoeia equivalenle iI.duração do Programa InlcrlC'l!i.:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - hmo. Sr.
Pelmnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Execulivo; Pelo Con>'e-
ni:,do. Vc-rcador (iarcia Kemparak de Andrade. P=idenle da Cfimara
Mun;cip.11 de Cnarapó-MS

ESI'ECIE: Cnn,'cnio o", MS_50045nOO4 - [i''TERlEGIS. celebrado
elllre O CeOlm de Informãliea e Proc,,<amrnlO dc Dado, do Senado
Fedcrol . pRODASEN. atuando como Orgiio E.~cculor do ProgramJ
l!1Icrlcgi~ e ~ Cântaro Municipal de Cnsla Rica-MS: OBJETO: Es-
lal>olcce, e regular a p.1rticipaÇ"âodo Casa lc~i,laliva 00 Progmma
Inlcrlcgi.: MODALIDADE: No< lennos do di'posl" no Art. 25, do
Lei n° R.M>6,de lIIMII""]. bem como suas alleraçiies; DATA DE
ASS[NATURA, ~/I'11121104; VIGENCIA; A parlir da dala de •.,.
.inalum. C[)n\ "igêncin equivalcn'e li duração dn Prognlma lmcrlcgis;
S[Gt'ATARIOS; Pelo S,."ado Foderal - PRODASEI' - Exmo. S,.
Petmnio Bamn5ll Lima Carvalho - Direlor-Execu!lvo; Pelo COIl,'e-
nindo. Vereador Joào Carlos de Oli"ci"" Presidentc da Càmara Mu-
nicipal de C<lSla Riea-MS.

ESPÉCIE: (:oov,;n;o o": MCi_J1342/1004 _ ThlTERLEGIS. edebrado
entre o Centro de Inrormil.liea c Processamento de Dad", do SC",1do
Federal - PRODASEN. atuando como Órgto Executo, do PTl>~'t'am3
InlerlegL~c a Cãmara Mun;~ipaJ de ILaúna_MG:OBJI:TO: EsLabdeecr
e regular a 1'3rticipação da Casa Legi~lati,õl no Pragrarna [merlegis:
MODALlDADC: N,,, lenn", do dispOSIODOArt, 25. da Lei n' S.6C>6.
de 21106:i993. bem cOmo suas altemçiies: DATA DE ASSINATURA:
Ol\.'05/2()()4:Vac;ÊNClk A l""fIir da da1a de ass;namra. eom vig;;oc;a
equi,'ull.'l1le :i dumç~" do Programa Inrerlegi,; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federol - pRODASEN - Exmo, Sr. Pelrlmio Bamo,a Lima
Can:alho _ Di~lor_Execulivo; Pelo Conve"ind". Vereadur Clclmo
Gnoçahes Ba~. Pres;denlc da Cãmara Muoicipal de llauoa-MG.

éSPEC[E: Con"cnio n": MG.31 J4511004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre ,1 Centro de InrortTliliea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atu3l1do eomo Órgão E.'CCtlIOrdo Programa
Inlerlegi~ e ft Câmnra Muoicipal de Jequeri-.\lG; OBJETO: E,Ia_
holeeer e regLllar a panieipação da Casa Lcg:i,I,"Í\'a no Programa
Inleriegis; MODALIDADE: N", lermos do ÓSf'''''10 no A,,_ 25, da
I.ei n" ~.61>(>. de 21/{)(>11993.bem eumo ,uas altcraeõ,,: DATA DE
ASSINATUR,\, 17/{15n004; V[GE:<tCIA: A parlir da dala de a>;-
,iOlllura. eon' vigcncia cquivolcnle à duraç~o do Programa Imerlegi,;
SIGNATARIOS, Pd" Senado Federal - PRODASEN • E,mo S,.
Pelr6ni" Bmht"" LimA Carvalho. Diretor-Executivo: Pelo Conve_
niadu. Wrcad<>r Vonderlei de lima Faria. Prcsidenle da Câmarll Mu-
nicipal de Jequeri-MG

csp~cI1:;; eM"Coio n", MG-3IJ5f1/2004 - INTERLEGlS. celebrado
~Oln' o C~O\ro de Inrormãtica c Processame'llo de Dndo~ do Sen.,do
Federal _ pRODASEN. atuando como OrgAo Execulor do Pru~a
lnterlegis e a Câmara Municipal de :<10rada No'.,. <le Mioas-MG;
OBJETO: E51abeleccr e regular a parlieipaçil<l da Ça'a Lcgislali,a no
Programa Inte'1egi<: MODALIDADE: :<tos <ermOSdo disp",to no
AI1. 25. da Lei n" ~.M6. de 11106,'I99J. bem como sua< 1I11Ct"aÇÕC'!i:
DATA DE ASSINATURA: 1010512004: \'IGENClA: A panirda dala
de a"inalu"" eoO) vigência cqui'.3Ienle à duração do Programa [n_

lerlegi" SIG;"IATARIOS: Pelo Senano Federal _ PRODASEN _ Ex-
mO. Sr, PClro~i" nMbo>a Lima C3,,'alho - Oiretor-ExceUl;"O: Pelo
Con"eniado. Vere"dor Ricardo de Oliveira. Presidenle da Càmara
Munieip.11 de Morado No, .•• de ~{in,,-,-MG.

EspéCIE; Com"êoio nO;MG-3IJ5X11004 _ INTERLEG[S. celdlrndo
entrc O Cenlm de lofonnálica e Pmce!«amemo dc Dados do $cnado
Fedeml - PRODASEN. atuando como Órgão E.,ccU!or d" Program"
Inlerlcgi~ e o Cnmara Municipal de "'epomuceno-MG: OBJETO,
E.'tahelceer e regular a panieipaç:lo da Co•• Legi~lali"a no Programa
Interlegis: ,\10DAlIDADE: Nos tennos do disposto no Art. :l5. da
lei 0." 1I.6M. de 211OWI'l9J. bem.como ,uas alleraçõcs; DATA DE
ASS[t'ATURA; 10,[)5/:l0(l4; VJGENClA: A panir da doia de os.
,iOIlIlltn. ~om "igêncio cqui"alcme à duração do Programa Interlcgi.;
S[Gt'ATÁRIOS: Peln Scoado fetlcrnl - I'RODASEN - Exmo. Sr.
P~\rõnio IJarbo,a Lima Car"alho - DirelOr-Excculi,'o; Pelo Con'e.
ni~do. \'erendnr Gabriel C:tpello Garei"" f'm;idente da Câmara Mu-
n;cipal de Nepomueeno.MG

ESpEClC: Coo'"nio nO;MG-JIJOll';'{)()4 - INTERLEGIS. cclehrnd"
enlr" " Cenlm de Infonnil.t;eo c Proccs'amemo de Dado, do Senado
federal. pROIJASEN. atuandn corno Orgão E\Ceulor d" Pn>~mma
In\erlegis e o Càmara Municipal de Campo do Mcio-M{j; OBJETO
C'lnl'oelccer C regular a partieipação da C,,-,a Legislaliva nv Programa
Interlcgis: MODALIDADE: No< 1ermO$do dispo<\o no Art. 25. do
Lei n' Kh66, dc 21/061J9Y3. bem.eomo su"-, aheraçõe<; DATA DE
ASSI:<tATURA: 19f05/2004: VIGE"'CIA; A pa"ir da daLa dc n5_
sinatum, 00"' vigincia c'lui"alente à dumçãn do Prograrnll Intcrlegi~;
SmNAT AI~JOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN _ Exmo, Sr.
Pctrõ,,;o Barhos.1 Lima Carvalho _ Direlor-Execuli,'o, Pelo C"n"c-
n;ndo. Vercodor ViCeOle L.ourenço Juslimiano. Presidente da Clim",a
Munic;pal de Campo do Meio_\1G

CgPÉC1E: Coo"ênio nO;M{;.J13091l004 _ iNTERLEGIS. celebrado
C111n'o Centro de Infonnálica e Processamento de Dado< do Senado
federal - PRODASEK alUandn como Órgão C.eculor do PmllflllTla
Jr.lcrl~"g;s e a Càmara Muoi~ipal de Capilão Enrns-M(j; 08JETO
E.<tabeleeer e ~ular a pa"ieip.ç5o da Casa L~gi.lali,,,, no P'"p"n,a
InlCrl~lS; MODALIDADE: Nos !ennn~ do d'Sposlo 00 A", :5. da
Lei n" R.61>6.de 2 1106:199J. bem como suas alterncõc,: DATA DE
ASSINATURA; 251115/2()(14; V[(;ENClA: A p;>"ir (\.1 d.lla de a,-
~it\alllm. l.~,m ,'i~,;ncio l."qui,'alen<eã dumãto dto P",!,rama [mcrl,,¥is:
SI(;NATARIOS; Pelo Senado Fodcrol _ PROD!\SEK _ E.\mo. Sr.
Pelr"ni" Barbo,a Lima Can'alh" _ Direlor.Exeeuli,.o, Pelo Con"c-
ni.1do. VereadClr José Dalço Snare~. Presidcmc da Càmom .\1unicipal
de ClIpilão Enéa,.M{;

Espí,CIE: Convêoio rl"; MG-.l1J 100Z004 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Ccn1ro de lor •.•rm1\ica e Processamento de Dados do $eMd"
Federal - pROIl,,<SD-l. aluando como Orgão E.xttulOr do Progmma
101~r1egise a Câmara Municipal de Carcacu-MG, OBJETO; Esla-
hele"er e regul", a p:I:1ie;pllção da Casa LC'l!isla\iv" 00 Programa
Inlerlegi,; MODALIDADE: Nos ltTITlO,d" disJlO'lO no AI1. 25. da
Lei n° SJ>(>('.. de 21106'1993. bem_co"", suas allera\"Ô<"; DATA [}E
ASSI:<tATURA; 25!OSI1004; \olGENCIA: A parlir da dala de as.
s;Mrura. eOm ,";g~ncia equi,,,,leme iI duração do Programa Interlcgi,:
SI(j)olATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN . £<100. Sr.
Pelronio Bnrhos., Lima Ca"",lho _ Diretor_E<ccu\i,'o: Pelo Co~ye-
niado, Vere.dor Raimundo Jo," Pe\egrini. Presiden'e da Càmam Mu.
nicipal de Corcaçu-MG.

ESPÉCIE: Con\inio nO:.~iG-31J22/20l)4 - INTERLEGIS. cclebr-.do
cotre o Ceolm de lnrnrmâlico c Proeessamemo de Dado~ do Se".do
Fedeml • pRODASEN, oluando como Órgw Execulnr d" Pm;rrarna
Interleg;s e :I Câ"",ra Municiral de Conqu;sUl.MG; OBJETO: 1:5-
l.abdecer c regular a partieip3Çãu da Ca<a Legi,lalh" no Pmgmma
Intcr1egi" MODAlIlJADE: Nos lermos do disp"'1l1 nu Arl. 25. da
Lei n° RN>f'" de 111116!19<)J.bem co",,, ,ua.< alterncões: D,\TA DE
ASSINATURA: :l5lO5/2004; VlnrXCIA; A p"nir da da'a de a'-
,inalllm. Ç')1ll"igêneill cqui,'"lcnLe ;', dumeii" do Progrnma [!1Ierlcgi.':
SJGN,\TARJOS: Pelo Scnad<, Fcderal - I'ROOASEN - Exmo, Sr.
Pelmn;o flam..)sa Lima C.rx'alho - Dirclor-Execuli\.o: PeI" Con,'e_
niado. Vem'ldor Reginaldo Rodrigu"" de Sou~.a. Pn;sidenlC da Câmom
Municipal de Cooquista.MG
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade. de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,,~:l~~~<
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré
Rua Principal, s/n° Centro
Nova Nazaré - MT
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PREENCHER COM LETR,t, DE FORMA AR
N

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlf\lATAIRE
ATAIRE

NOME LEG!VEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU RECEPTEUR

114)( 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

PAIs I PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÂRIAf PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR q ,ÇLAR~

JF

'::B1MENTO
DATE DE lIVRATION

J. ~ll'~
'H?<jl

RETOUR DANS LE VERS

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Nova f'Jazaré
Rua Principal, sino Centro
Nova Nazaré - MT
78638-000

c

E

ENDEREÇO PARA DEVO
75240203.0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

hhh

AR

PREENCHER COM LETRA. DE FORMA

NOME C'-'.CA7iif:\_~or.I..6.LnOREMETENTE (NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Jntcrlcgis
Av. N2 ~Anexo "E" '_
~Scnado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

--"'-- - ~--

DDDDD-DDD
BRASIL
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